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Companhia de Saneamento do Pará 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - 

COSANPA, Sociedade de Economia Mista Estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no 04.945.341/0001-90 e com sede na Avenida Magalhães Barata nº 1201, bairro São 

Brás, Belém - Pará, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Sr. 

José Antônio De Angelis, por seu Diretor Financeiro, Sr. José Antonio Lima de Souza  e por seu (sua) 

Diretor(a) de .................................., Sr(a). .......................... ........................., e a empresa 

......................................., inscrita no CNPJ nº ............................, com sede na ............................ n°......, 

bairro ................. , Município de .................., Estado ..............., CEP: .............. , telefone: (xx) ..............., 

endereço eletrônico: .........................................doravante denominada CONTRATADA, representada neste 

ato por seu (sua).............. , Dr(a). ....................................., nacionalidade, inscrito no CPF .................... e 

portador do RG ............... – SSP/... com fundamento no Edital de licitação n° 12/2019 – COSANPA-PA 

(Modo de Disputa Fechado), e com observância da Lei Federal nº 13.303 de 30.06.2016, do Decreto 

Estadual nº 2.121 de 28.06.2018, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COSANPA - RILC, 

e dos preceitos de direito privado, mediante as seguintes Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Contrato tem como objeto 

.............................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................................... 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO: As cláusulas e condições deste Contrato moldam-se às 

disposições da Lei Federal nº 13.303 de 30.06.2016, do Decreto Estadual nº 2.121 de 28.06.2018, do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COSANPA - RILC, e dos preceitos de direito privado, aos 

quais CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Além de outras estabelecidas no 

Edital ou decorrentes deste Contrato, constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Acompanhar gerir e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a ocorrência de qualquer 

fato que, a seu critério, exija medida corretiva por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização pela 

CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer falha 

na prestação do Contrato; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço, prazo e forma de 

pagamento estabelecidas nas Cláusulas Quinta e Sexta deste Instrumento. 

 

http://www.cosanpa.pa.gov.br/


 
 

 
 
 
 
CONTRATO Nº ...../2019 - COSANPA. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARÁ – COSANPA E .............................................., PARA 
CONTRATAÇÃO 
...............................................................................................................................
...............................................................................................................................
. 

Av. Magalhães Barata, 1201, Belém-Pa, CEP: 66060-670 
www.cosanpa.pa.gov.br 

Fone: (91) 3202-8400 

Página 2 de 6 
 

Companhia de Saneamento do Pará 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além de outras estabelecidas no Edital 

de licitação n° .................. – COSANPA-PA ou deste Contrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços na forma, no prazo, no local e de acordo com o objeto, a descrição dos serviços e 

os anexos, do Edital de licitação n° ................... – COSANPA-PA ; 

b) Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita execução do 

objeto contratual; 

c) Manter durante toda a execução deste Contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram 

exigidas na licitação; 

d) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

e) Reparar e corrigir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratual, se verificado vício, defeito 

ou incorreção resultantes do serviço executado; 

f) Credenciar junto à CONTRATANTE um representante para prestar esclarecimentos e atender às 

reclamações que porventura surgirem durante a execução deste Contrato; 

g) Responder por qualquer dano pessoal ou material causado durante a execução deste Contrato; 

h) Após a execução deste Contrato, apresentar à CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscal/Fatura de 

cobrança correspondente ao serviço prestado devidamente atestada e visada pela unidade de fiscalização 

do Contrato,comprovante do pagamento dos salários, férias e rescisão de contrato de todos os seus 

empregados vinculados à prestação do serviço contratado e da GFIP, referente ao mês anterior à prestação 

do serviço, CND junto ao INSS e do CRF junto à CEF. 

 

CLÁUSULA QUINTA – POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR ACORDO ENTRE AS 

PARTES:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço; 

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
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imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR CONTRATUAL: Importa o presente Contrato no valor global de 

R$..........................................(............................................................................................................................)

, incluindo a mão de obra, impostos, material, tributos, taxas e todos os custos diretos ou indiretos 

incidentes, e demais despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato, 

conforme Proposta de Preço da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à CONTRATADA no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da apresentação e aceitação da Nota Fiscal e demais documentos no Setor 

Financeiro da CONTRATANTE, que deverá estar visada, atestada e aceita pela Unidade de fiscalização e 

gerenciamento da execução do Contrato, desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 

CONTRATADA, através de crédito na Conta Corrente Bancária nº ........., Agência nº ........, Banco ........., 

........,indicada pela CONTRATADA. Observe-se que a DANFE correspondente à NOTA FISCAL deve estar 

atestada, visada e aceita pela Unidade de fiscalização e gerenciamento do Contrato; 

6.1. Qualquer inconsistência, erro ou omissão na Nota Fiscal ou na documentação fiscal será objeto de 

glosa pela CONTRATANTE e devolução da documentação à CONTRATADA para correção ou 

complementação, com a consequente interrupção do prazo para pagamento previsto no item a seguir, que 

iniciará novamente após a documentação ser regularizada, reapresentada e aceita pela CONTRATANTE. 

6.2. A forma de pagamento será exclusivamente através de cobrança em carteira, vedada a anuência e 

concordância para contrair empréstimos de financiamento e a cessão de crédito; 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a correção monetária. 

6.4. A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA deverá estar acompanhada de comprovantes de 

pagamentos da GPS e GPR, e da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e da Divida 

Ativa da União 

6.5. Todos os fornecimentos serão contabilizados de acordo com os itens e as quantidades contratadas, 

efetivamente entregues e pelos preços unitários aprovados pela CONTRATANTE. 

6.6. O processo de pagamento deverá obedecer às cláusulas do Contrato firmado entra a CONTRATANTE 

e a CONTRATADA. 

6.7. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer deduções ou interpretações 

diferentes destes critérios e condições de pagamentos, fornecidos pela CONTRATANTE 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 

correrão por meio dos recursos orçamentários internos, através da Dotação Orçamentária: Conta nº 

.................................................................. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses a partir da vigência do contrato. Após esse período, havendo prorrogação do contrato, o 

preço contratual será reajustado pelo INPC/IBGE, tomando-se por base a data da assinatura do contrato 

para variação do referido índice. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das  

demais cominações referidas no Art. 84  § 1° a 3° da Lei Federal n.º 13.303/16, no que couber, garantido o 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa, se:  

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Contrato; 

c)Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1. A CONTRATANTE poderá cumulativamente aplicar à CONTRATADA: Sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 83 da Lei Federal nº 13.303/16, a CONTRATADA ficará sujeita, em caso de 

descumprimento do disposto no Edital de licitação n° .................... – COSANPA-PA, deste Edital, 

garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência por escrito, no caso de pequenas falhas, atrasos e/ou irregularidades. 

9.1.2.Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculadas sobre o valor total da 

contratação, pela recusa em assinar o instrumento contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

regularmente convocada por meio de mensagem eletrônica (e-mail) enviada para o endereço eletrônico 

informado pela CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no artigo 84 e 

seguintes da Lei nº 13.303/16 e alterações posteriores; 

9.1.3. Multa variável de 2% (dois por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 

grau de inadimplemento, a critério da Diretoria da CONTRATANTE; 

9.1.4.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 2(dois) anos; 

9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que ser concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; 
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9.1.6. Da multa de 10% (dez por cento) do preço global do Contrato, quando ocasionar a rescisão deste. 

9.1.7.Na inexecução total ou parcial do CONTRATO, independente de rescisão, será iniciado e instruído 

pela CONTRATANTE, processo de declaração de inidoneidade da CONTRATADA para licitar, contratar ou 

subcontratar com o Estado, com o consequente cancelamento do Certificado de Registro Cadastral da 

Empresa; 

9.1.8.No caso de atraso no cumprimento das etapas mensais dos serviços previstos no Cronograma Físico-

financeiro, a CONTRATADA estará sujeita a multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor dos serviços em atraso; 

9.1.9. A aplicação das sanções previstas no Edital de licitação n° .......... – COSANPA-PA não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 13.303/16, inclusive a responsabilização da 

CONTRATADA, por eventuais perdas e danos causados à Administração; 

9.1.10. A multa aplicada deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar 

da data da comunicação oficial, que especificará o procedimento para efetivação do recolhimento; 

9.1.11. A CONTRATADA que dolosamente praticar fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, ou 

atos ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação, ou ainda, demonstrar não possuir idoneidade para 

contratar com a  

CONTRATANTE, em virtude dos atos ilícitos praticados, estará sujeito às penalidades previstas acima e 

outras no que couber. 

9.1.12. Da aplicação das sanções aqui definidas, caberá a interposição dos recursos previstos no art. 204 § 

3° do RILC, observados os prazos e procedimentos ali estabelecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO E EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA:O Prazo de execução dos serviços 

será de ..... (...........) meses, a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço correspondente. Na 

ocasião, a CONTRATADA deverá apresentar cronograma físico e financeiro da obra/serviço; 

I - O prazo de vigência do Contrato será de ..... (........) meses, contados a partir da data de assinatura do 

mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADE: São responsabilidades da CONTRATANTE e 

da CONTRATADA, as seguintes: 

I – Responsabilidade da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato; 

b) Fiscalizar a execução do objeto contratual, sendo que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização 

da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de integral responsabilidade pela observância do objeto 

do presente Contrato; 
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c) Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações formais à CONTRATADA, 

tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas durante a execução do presente Contrato, ou 

providências a serem tomadas. 

II – Responsabilidade da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente, pela execução integral dos serviços ora 

contratado, respondendo diretamente pelos danos que, por si, seus prepostos empregados ou 

subcontratados, por dolo ou culpa, causar à CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, não 

sendo elidida essa responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento da obra pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É obrigação da CONTRATADA, manter durante a execução do Contrato, todas 

as condições exigidas na licitação, conforme art. 126§ 9°do RILC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESOLUÇÃO DO CONTRATO: O Contrato resolver-se-á das 

seguintes formas e nas seguintes condições, garantido o processo legal do contraditório, nos termos do Art. 

200 e 201 do RILC e a ampla defesa: 

12.1. Por decurso do prazo de vigência sem que tenha sido firmado Termo Aditivo Prorrogatório; 

12.1.2. Por distrato; 

12.1.3. Por denúncia pela CONTRATANTE a qualquer tempo e mediante comunicação escrita, nos termos 

da Lei 13.303/16.   

12.1.4. Por rescisão de pleno direito pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação 

extrajudicial à CONTRATADA, com a consequente perda da garantia prestada e sem que lhe assista 

direito a indenização de qualquer espécie, para este fim entendendo-se por justa causa, além das 

hipóteses previstas no Artigo 200 e 201 do RILC, as situações abaixo: 

a) Se a CONTRATADA infringir ou descumprir qualquer das cláusulas, condições ou obrigações assumidas 

no Contrato ou dele decorrentes; 

b) Desatendimento de determinação do Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, assim como de seus superiores; 

c) Desídia no cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato; 

d) Prática de atos que importem em descrédito comercial para a CONTRATANTE ou dano à sua imagem; 

e) Cessão, transferência ou subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato sem a prévia anuência do 

CONTRATANTE, bem como associação com terceiro que afete a execução do Contrato; 

f) Não recolher dentro do prazo determinado multa regularmente imposta; 

g) Incorrer mais de duas vezes em infração para a qual seja legal ou contratualmente cominada pena de 

multa; 

h) Razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 

i) Ocorrência comprovada de caso fortuito ou força maior impeditivo da execução do Contrato. 
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NOTA: Rescindido o Contrato, poderá o Presidente da CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, 

promover inquérito administrativo a fim de que a CONTRATADA seja declarada inidônea para transacionar 

com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS:A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o 

disposto nos documentos deste Contrato, permanecendo responsável pela segurança eficiência, adequação 

dos métodos e mão-de-obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender, na execução, as 

exigências das normas técnicas vigentes; 

I - A CONTRATADA deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que, a juízo da 

Fiscalização não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos documentos do Contrato; 

II - A CONTRATADA deverá manter no local de execução dos serviços Livro de Ocorrências para anotações 

suas, e da Fiscalização 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FISCALIZAÇÃO:A CONTRATANTE fiscalizará a execução das obras e 

dos serviços contratados a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo fielmente observadas e 

cumpridas as exigências editalícias e do Contrato; 

I - A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo nem diminuindo a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

II -A fiscalização será exercida pelo(a) .............................................................................., no interesse 

exclusivo do serviço público, não excluindo nem diminuindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

III- Compete à Fiscalização, desde a expedição do Contrato até a aceitação definitiva dos serviços; 

IV - Solucionar as dúvidas de natureza executiva dos serviços; 

V - Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e processados 

pela CONTRATADA; 

VI - Dar ciência ao Diretor de Expansão e Tecnologia CONTRATANTE, de ocorrências que possam levar à 

aplicação de penalidades ou Rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECEBIMENTO DO OBJETO:Provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento, fiscalização e gerenciamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 

a adequação do objeto aos termos contratuais. 
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b) A aceitação das obras e dos serviços não eximirá a CONTRATADA, nem seus técnicos, da 

responsabilidade técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos serviços, 

inclusive, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 207, do RILC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– CONDIÇÕES GERAIS: Ao Contrato se aplicam as seguintes disposições 

gerais: 

a)Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, sempre que suscitados pela CONTRATADA; 

b) Na execução de obras e serviços serão empregados materiais de primeira qualidade, em conformidade 

com as especificações, bem como observada a melhor técnica, devendo a CONTRATADA, preferir a 

compra de insumos e materiais produzidos no município do local dos serviços quando se enquadrarem nas 

especificações solicitadas; 

c) De toda e qualquer má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das especificações será 

notificada a CONTRATADA que se obrigará a repará-los prontamente, correndo por sua conta risco as 

despesas de tais reparos, sem que daí decorra alterações no prazo fixado neste Contrato; 

d) A aceitação dos serviços não eximirá a CONTRATADA, nem seus técnicos, da responsabilidade técnica 

por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos serviços, inclusive. 

 

e) A CONTRATADA efetuará preferencialmente, a contratação de pessoas habilitadas à realização dos 

trabalhos, residentes na comunidade e/ou município onde serão realizados os serviços; 

f) Ocorrendo qualquer fato superveniente, poderá a CONTRATANTE, por acordo consensual com a 

CONTRATADA, suspender temporariamente a execução do contrato, conforme Art. 208, 209, 210. O 

Contrato será retomado, após sanados os motivos que geraram a suspensão do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL: A CONTRATADA se obriga a apresentar 

garantia, antes da assinatura do contrato, numa das seguintes modalidades, no valor equivalente a 5% 

(cinco por cento) da contratação:  

a) Caução em dinheiro; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

16.1. Se, por qualquer razão, for necessária à prorrogação do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a 

providenciar a renovação do prazo de validade da garantia, nos termos e condições originalmente 

aprovados pela CONTRATANTE. 

16.1. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá a mesma taxa de remuneração da Caderneta 

de Poupança; 

16.2. Ocorrendo a rescisão do Contrato por justa causa, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela 

CONTRATADA e, após o competente processo administrativo para a apuração dos danos que sofreu, 
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ressarcir-se-á do valor correspondente aos prejuízos apurados, inclusive o pertinente às multas aplicadas. 

Caso o valor da garantia seja insuficiente para cobrir os prejuízos, a diferença será cobrada judicialmente. 

Respeitada essa condição, a garantia será liberada, em até 60 (sessenta) dias após a assinatura, pelas 

partes contratantes; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações 

decorrentes  

este instrumento, em 02 (duas) vias de teor e forma, em presença de 02 (duas deste Contrato Administrativo 

fica estabelecido pelos contratantes, o foro de Belém, com a renúncia de qualquer outro, especial, 

privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO: O extrato deste Contrato será 

publicado, na Imprensa Oficial da do Estado do Pará, no prazo de 10 (dez) dias de sua assinatura, em face 

do que dispõe o parágrafo 5º do art. 28 da Constituição Estadual, e a Resolução 12.094, de 31 de janeiro de 

1991, do Tribunal de Contas do Estado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DA ASSINATURA: Estando as partes assim justas e acordadas, após terem lido, 

entendido e rubricado cada uma de suas páginas, firmam para todos os efeitos jurídicos e legais) 

testemunhas instrumentárias abaixo identificadas e firmadas, atribuindo-lhe força executiva extrajudicial. 

 
Belém/Pa,         de                                  de   2019. 

 
 
Pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 
 
 

José Antônio De Angelis 
Presidente 

 
 

    José Antonio Lima de Souza                                                                     ..........................................  
            Diretor Financeiro                                                                  Diretor(a) de ........................................... 
 
 
Pela ............................................................................. 
 

 
.......................................................... 

Representante Legal 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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